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PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 8 DE ABRIL DE 2005

DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Município de Sorocaba
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Imprensa Oficial - Lei nº 2.043 - 29/10/79
Administração e Redação
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Térreo.
Fone: 3238-2492 - FAX (015) 3238-2485.
Assessoria Técnica
João Dias de Souza Filho - MTPS - 9270 / SP
Paulo César Ochandio Mtb 781-SC
Composição e Impressão
Ipanema Sistema Gráfico e Editora Ltda. -
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 199 - Votorantim - SP.
Fone: (015) 3243-3171

Expediente

�����������	
���
���
PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI

VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Edificações e Urbanismo

Publicado  na Divisão de Protocolo Geral, na data supra
MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

PORTARIAS
PORTARIA Nº 50.207/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.208/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.209/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.210/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 50.211/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.213/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.214/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.233/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.234/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.241/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Função Vagas 
Total 

Vagas 
Geral 

Vagas 
Deficientes 

Salário 
Base (R$) 

Jornada 
Semanal 

Requisitos Básicos 

Oficial 
Administrativo 
 

20 19 01 900,80 40 hs 
Ensino médio completo, Curso 
de Microsoft Word e Excel com 

comprovação. 

Auxiliar 
Administrativo 15 14 01 624,66 40 hs 

Ensino fundamental completo, 
Curso de Microsoft Word e 
Excel com comprovação. 

PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA.
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – Nº 02/2005

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 6431/2005, faz saber que
realizará, na cidade de Sorocaba, PROCESSO SELETIVO para selecionar profissionais na função de
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo , em caráter temporário.  Esse Processo Seletivo será
regido pelas presentes instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste
Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital ....................................................................................................  08/04/2005
Período de Inscrição ......................................................................................................  12 e 13/04/2005
Convocação para a Prova Objetiva ..............................................................................  22/04/2005
Realização da Prova Objetiva .......................................................................................  24/04/2005
Recurso da Prova Objetiva ............................................................................................  25/04/2005
Gabarito e Resultado do Recurso da Prova Objetiva ..................................................  29/04/2005
Resultado da Prova Objetiva, e convocação para Perícia Médica aos
Portadores de Deficiência ..............................................................................................  06/05/2005
Recurso do Resultado da Prova ....................................................................................  09/05/2005
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência .....................................  09 e 10/05/2005
Resultado da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência  e dos Recursos ..........  13/05/2005
Resultado Final ..............................................................................................................  13/05/2005
Homologação .................................................................................................................  13/05/2005
Obs.-Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital junto a Imprensa Oficial preferencialmente
ou Local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DA FUNÇÃO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento da Função Temporária, para um prazo de

validade de 1 ano, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/91, obedecendo ao quadro abaixo:

Observações:
1. O salário refere-se ao mês março/2005.
2. As súmulas de atribuições da função encontram-se no Anexo I deste edital.
3. Dando atendimento ao que dispõe a Lei Municipal 4281/93 (portadores de deficiência) o número

de vagas para deficientes ficam reservados conforme o quadro acima.   Não havendo candidatos
portadores de deficiência(s), inscritos nos termos da lei ou aprovados no exame médico específico,
as funções reservadas serão providas pelos demais aprovados, com observância a ordem classificatória
estabelecida na classificação definitiva.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade até a data de encerramento das inscrições;
2.1.2. Ter o requisito básico exigido para à função a qual está se candidatando, até a data de

encerramento das inscrições;
2.1.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;
2.1.4. Adquirir, nas agências do BANCO ITAÚ, conforme no item 2.5 deste capítulo, no valor de R$

5,00 (cinco reais), o Material de Inscrição, contendo Edital de Abertura de Inscrições, programas
e ficha de Inscrição, mesmos os abrangidos pela Lei 5.624/98;

2.1.5. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital, e condições previstas em Lei.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1. Comparecer a um dos locais indicados no item 2.5., munido do original da Cédula Oficial de

Identidade, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista. Esse
documento deverá, também, ser apresentado para a prestação de provas.

2.2.2. Preencher a ficha, o requerimento e o recibo de inscrição, fornecidos no próprio local. É de
fundamental importância que o candidato assine e preencha, de forma correta, na  ficha de
inscrição, o número de seu documento de identidade, para fins de controle, assim como o
endereço completo e correto.

2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente ou através de procurador legalmente
constituído, devendo, para tanto, preencher de forma correta e completa a ficha de inscrição,
assinando-a no campo específico.

2.3.1. A inscrição por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.

2.3.2. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas
por seu procurador na ficha de inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros
de preenchimento.

2.4. O Banco ITAÚ reterá a ficha de inscrição e devolverá o comprovante do candidato, com autenticação.
2.4.1. Não serão aceitas inscrições por caixa eletrônico, via postal, fac-símile ou internet, bem como

inscrições condicionais e/ou extemporâneas.
2.5. As inscrições serão recebidas nos dias 12 e 13 de abril de 2005, no horário das 10h às 16h, em

Sorocaba, nas agências do Banco ITAÚ abaixo relacionadas:
AGÊNCIA ENDEREÇO
Sorocaba Rua Sete de Setembro, 264,

Posto do Paço Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
2.6. O deferimento da inscrição dependerá do correto atendimento pelo candidato dos itens 2.1.1.

a 2.1.5. deste Edital.
2.7. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova poderá solicitá-
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las até o término do período de inscrição, no Paço Municipal – 1º andar – Divisão de Recursos
Humanos, em formulário próprio, no horário das 10h às 16h.

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA (LEI Nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo

Seletivo, desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência
de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a
serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto
3.298, de 20.12.99, publicado no DOU de 21.12.99.

3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função
para a qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/
93.

3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.

3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição,
essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência.
Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe
o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas
reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;

3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.

3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para
exame médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições
do cargo e a deficiência declarada.

3.5. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, ou a não constatação da
deficiência declarada, o candidato automaticamente será incluído na listagem geral.

3.6. Caso necessite de condições especiais para se submeter à prova, o candidato portador de
deficiência deverá solicitá-las por escrito,  durante o período de inscrição no 1º andar – Divisão
de Recursos Humanos  do Paço Municipal – Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041, Alto da
Boa Vista – Sorocaba/SP, no horário das 10h às 16h.

3.7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.

3.9. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados
no Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à
parte, observada a respectiva ordem de classificação.

3.11. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas
as vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.

3.12. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados
oportunamente, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou
através da imprensa local.

3.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.14. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados

pela Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das
atribuições da função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos
especiais, se dispondo desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º,
inciso IV.

3.15. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.

3.16. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida
para justificar solicitação de restrição.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1.O Processo Seletivo constará de uma fase:
4.1.1.De prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, com 40 (quarenta) questões de múltipla

escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo II.
4.1.1.1.A prova constará de 20 (vinte)questões de Português, 20 (vinte) questões de Matemática.
4.1.1.2.A prova terá duração de 2 (duas) horas.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.1.1. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão

divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na Imprensa Oficial ,
preferencialmente, e/ou na imprensa local.

5.1.1.1. O candidato deverá acompanhar, pela Imprensa Oficial do Município preferencialmente, ou
pela imprensa local, a publicação do Edital de Convocação para realização da prova.

5.1.1.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de
nascimento, número de filhos menores de 18 anos, deverão ser corrigidos no dia da prova, em
formulário específico.

5.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no
Edital de Convocação.

5.2.1. Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de documento de
identidade original.

5.2.1.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério
das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula
de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal,
valem como documento de identidade; Carteira Nacional de Habilitação (emitida posteriormente
à Lei 9.053/97); Carteira de Trabalho e Previdência Social.

5.2.1.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência,
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida

anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza
pública ou privada.

5.2.1.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.

5.2.2. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.2.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato.
5.2.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva munido

de caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como, do documento de identidade original, conforme disposto no item 5.2.1.

5.2.3.1. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a Folha
Intermediária de Respostas, na qual o candidato deverá colocar o seu número de inscrição,
nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando
qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.

5.2.3.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará o Caderno de Questões e solicitará a Folha Definitiva
de Respostas, pré-identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio
e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Ao terminar o
preenchimento da Folha Definitiva de Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala, ficando
apenas com a Folha Intermediária de Respostas. Não serão computadas as questões em
branco, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não
deverá ser feita  nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

5.2.3.3. O Caderno de Questões não poderá ser levado pelo candidato em hipótese alguma, estando
disponibilizado para consulta na Biblioteca Municipal de Sorocaba, sita a Rua Ministro Coqueijo
Costa nº 180 – Alto da Boa Vista (ao Lado da Prefeitura Municipal) ; das 8h30min às 17h30min,
três dias após a aplicação da prova objetiva.

5.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas
neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c)  não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d)  não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a

realização da prova;
e)  ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f)  ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g)for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,

notas ou impressos não permitidos;
h)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação

(pagers, celulares, etc.);
i)  lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a  100 (cem) pontos.
5.3.2. Cada questão da prova terá o valor de 2,5 (dois e meio) pontos.
5.3.3. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.3.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
5.3.4. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior

a 50 (cinqüenta) pontos na prova.
5.3.4.1. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. O candidato aprovado, terá como nota final o total de pontos obtidos na Prova objetiva.
6.2. Em caso de igualdade na classificação definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato

que tiver:
a) maior número de acertos nas questões de matemática;
b) maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos;
c) maior idade.

7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso:

a) da realização da prova, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data de sua realização;

b) do gabarito e da nota da prova à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data das
respectivas publicações.

7.2. Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal – 1º andar - Divisão de Recursos
Humanos, no horário das 10h às 16h.

7.2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter número do processo seletivo,
nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade e endereço
para correspondência.

7.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem
circunstâncias que os justifiquem e interpostos dentro do prazo.

7.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade
do procurador.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos

do Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
8.2. A contratação para a função obedecerá à ordem classificatória, de acordo com as necessidades

da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
8.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício

em regime CLT com a Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
8.4. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo

37 inciso XVI da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e
Decreto Municipal 11.231/98, quanto à acumulação.

8.5. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos
à comprovação das declarações dos itens 2.1.1 ao 2.1.3.

8.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T..
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8.7. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação,
prorrogável, a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição
Federal.

8.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à
contratação. A Prefeitura Municipal de Sorocaba procederá às contratações em número que
atenda às necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade
orçamentária.

8.9. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a perícia médica e exames
complementares, que avaliarão a sua condição física e mental.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação

tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e
nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição,
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa,
civil ou criminal.

9.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou
aviso a ser publicado na Imprensa Oficial, preferencialmente, e/ou na imprensa local.

9.4. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua
eliminação do Processo Seletivo, a qualquer tempo.

9.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração, ouvida sempre a Comissão
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba,  07 de Abril de 2005.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes – Presidente

_____________________________________________________________________________________

ANEXO I
SÚMULAS DE ATRIBUIÇÕES

Oficial Administrativo

Executar, sob supervisão geral e orientação específica em processos de maior complexidade, tarefas
variadas e com padrões de especialização que requerem conhecimentos de informática em elaboração,
digitação e emissão de planilhas e outros documentos; das normas internas que envolvam a aplicação de
procedimentos pouco diversificados, relativos às atividades de organização e controle administrativo e
financeiro, atendimento ao público interno/externo e outros procedimentos típicos do serviço público e
específico de sua área de lotação, coordenar e orientar equipes de trabalho na execução de tarefas
rotineiras e pouco variadas no seu campo de atuação.

Auxiliar Administrativo

Executar,   sob   supervisão   direta,   tarefas   gerais  de  apoio burocrático  e  operacional , tais   como
receber,  conferir,  distribuir,  remeter  ou  entregar correspondências  interna  e  externa,  auxiliar  no
recebimento  e armazenamento  de  materiais de escritório e separação de documentos para arquivo,
atendimento inicial ao público orientando e checando os documentos necessários para posteriores
encaminhamentos.

Auxiliar Administrativo

PORTUGUÊS:

• Interpretação de Texto, Ortografia, Acentuação Gráfica, Classes de palavras, Verbos e pronomes,
Concordância verbal e Nominal, Pontuação, Crase.

MATEMÁTICA:

• Operações Aritméticas fundamentais, Aplicação. Conjunto de Números Naturais. Resolução
de problemas.

• Operação com números inteiros e fracionários. Razão e proporção, regra de três simples.
Resolução de problemas.

• Porcentagem e juros simples. Resolução de problemas.
• Equação de 1º grau. Resolução de problemas.
• Áreas e perímetros de figuras geométricas. Resolução de problemas.

Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

ANEXO II
PROGRAMA

Oficial Administrativo

PORTUGUÊS:

Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego de classes de palavras.
Sinônimos e antônimos. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Figuras de
linguagem.

MATEMÁTICA

• Números naturais: operações e propriedades. Números inteiros relativos: operações e
propriedades. Números racionais e relativos: representações fracionárias e decimais. Operações
e propriedades. Resolução de problemas.

• Regra de três: simples e composta. Resolução de problemas.
• Juros simples e compostos. Resolução de problemas.
• Desconto simples. Resolução de problemas.
• Equações de 1º e 2º grau. Resolução de problemas.
• Porcentagem Resolução de problemas.
• Sistema métrico decimal: medidas de comprimento, superfície, volume e capacidade. Resolução

de problemas.
• Noções de geometria. Resolução de problemas
• Raciocínio Lógico. Resolução de problemas.

Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 117/2005

Em 04/03/2005
ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA

Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Divisão de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 098/2005

Em 04/04/2005
ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA

Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Divisão de Licitações e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Divisão de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Divisão de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Sorocaba, 01 de abril de 2005

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Divisão de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 038/2005

Em 06/04/2005
ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA

Chefe da Seção de Licitações e Compras

PORTARIA Nº 5023/DRH

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 5024/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5025/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5026/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5027/DRH
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5028/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5029/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5030/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5031/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5032/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5033/DRH
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5034/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5035/DRH

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5036/DRH
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DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSO DESPACHADO PELO
SR. SECRETÁRIO DA SAÚDE

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DA SAÚDE

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação e Cultura
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JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Edificações e Urbanismo

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
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JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA
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 João Paulo Corrêa
Secretário de Transportes e Defesa Social
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Márcio Roberto Schonfelder
Chefe de Seção

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Márcio Roberto Schonfelder
Chefe de Seção

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Fluxo Financeiro

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção de Emissão e Entrega de Avisos

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Sorocaba, 06 de Abril de 2005
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ÁREA DE RECEITAS
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE RECEITAS
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção
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MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente
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